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CURRAIS 

EXTR.ATO DO CONTRATO TEMPORÁRIO O E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS rQR 
PRAZO DETERMINADO Nº M.V2()26 

OBJETO: O presente contr.ltO tem como objeto o. contr.Utt('lio dos serviços como 
PROFF..SSOR 20H, rom atribujções djrem na Sttreta ria Municipal de Educação, l'm 
cspccfíico na Unldõld~ Esc-ol.JJ' Jorge Rodrigues- dos S.1ntos para suprir csscnci.J I 
~idade da Administra~o Pública Municipal, conforme edital nº 001/'l!J25, do T~ste 
Sclctlvn. 

CONTRATAi'ITE: PREFEITURA MUNICIPAL OE CURRAIS- PI 

CONTRATADO: G ISELE IX) LAGO SANTANA 
RG, 0.501.596 CPF, 064.155.813-66 
VALOR DA REMUNl!RAÇÃO: R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais) 
FONTE DOS RECURSOS: 12.361.0049- 2.040 Fonte de rccun:;o:; 540 
VtGeNCIA, 01/01/2026 • 31/ 12/2026 
SIGNATÁRIOS: pelo contratante, RAIMUNDO MARTINS D E SOUSA SANTOS 
SOBRINHO e, pela contratada, G ISELE DO LAGO SANTANA 

D.ata da Assinatura: 29fl212025. 
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CONTRATO TEMPORÁ.RJO O E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO 
DETERMINADO Nº 004/.Z026 

CONTRATO N '-' ()()4/2026 QUE 6NTKE SI 
CELEBRAM O MUNICIPIO DE CURRAIS-PIAut 
POR INTEK.M ~010 D A S.ECRET AR.IA MUNI l)>AL 
OE EDUCAÇÃO E ILMA RODRIGUES OE 
OLIVSIRA 

CONTRATANTE: O MUNICIPJO D E CURRAIS DO ESTADO DO PIAUÍ, Inscrito no 
CNPJ sob n" 0t.612.752/0001-76, ptc"SSW1 juríclka de direito pllblico inte.mo, c;c.im ~~ 
localizado :. Rua M,mocl P.ucdcs, s/n, Bairro Centro, CEP 64.905-000, ncslc .i to 
representado pelo Sr. Preíeito RAIMUNDO MARTINS D E SOUSA SANTOS 
SOBRINHO, irucrito no CPF ~ b n° 009.84S.61'.l~, podendo ser localiZ.1do no endereço 
f'\.!tro . 

CONTRATADO: 
NOM E, IIMA RODRIGUES DE OLIVEIRA 
NACIONALIDADE: BRASILEIRA 
ESTADO CIVI L: CASADA 
PROFISSÃO: l"'ROT-FSSORA RC: 036.S84.71:\-S2 CPF: 036.584.71:l-52 
ENDEREÇO: RUA SILV INO Dó Ô , BAIRRO: ÃCUA BRANCA, CURRAIS- PI 

O CONTRATANTE e o CONTRATADO, ac.ima ~pedíic.11dos, lê r"l'I e ,Hre si 
ajusto.do o presente, CONTRATO TEMPORÁRIO DE PRESTAÇÃO DE-SERVIÇOS 
POR PRAZO D ETERMINADO, conforme Edita l nº 001/2025 do Processo Seletivo, 
PubllC.ldo no Oiárlo Qftclal da.s Prcfolluras Plaulen$C$ em 31/01/2025 e parte integrante 
d~ta, aplicando-st:" lhei, suplet ivamente, 06 princípiosd11 teoria geral d06 ronlT.110.s, bem 
como mediante as seguintes d:i usulas e condições, abaixo discriminadas e disp00,içõcs 
legaii. ~rtinent~ que, volunt~amitnte, a~itam e out0rl,-a.m; 

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES 

Arl. 1 º- OBJETO: O prcscnterontrato tem comoob;elo a controt.--.ç.,o dos ~rvlçMcomn 
PROFESSOR 201-1, com atribuições direta na &-c.retaria Municipal de Educaçllo, em 
cspe,c:ifi(:o na Ur<1id.adtt Escolar Jorge R()drig uéJ d 0$ó Sanh)$ pMa svprir essencial 
necessidade da Administração Pública Municipal, conforme edital nº 001/:o25, do Teste 
Seletivo. 

§1 °. A cont r.:'ltação d e que Irara esta cláusula n11o o riginn nem constitui qualquer vínculo 
trabalhis ta e ntre o MUNICfPIO OE CURRAIS/PI e o servidor contratado, ma$ 
exclusivamente de nature.ca administrativa, na forma ~trita da Lei. 

§2° . O regi 111e juríd iro d0$ servidores co nt ratados~ dt! nalure?..a ndin ir1is1raliv:1 , resendo­
sc pelos: prindpios do Direito Público. 

A.rt. 2º - VIGtNCIA: O contrato terá a durtl<;ão d e 12 meses, com ink:io e,.. 01/01/2026 
a 31/17/2026 
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§1º . Este instrumento pode ser prorrogt'ldo ou aditivado d e t'lcordo com o interesse das 
partes, para o perfodo letivo de 2026, de acordo com a necesidade dos: se.rviç05 e 
lntcl'C:S6C da Secretaria Munlclp.11 de Educação. 

§2" . EsM oon1rai<~i.\o e c,n ca r/it r tc.mportil'io e cxccpcion;i, I, a fim de st1prir <'Mgos, 
empregos ou func;ões, enquanto o Munidpio realiza concurso público, em especial 
alcndimcnto ao Edital n" Utll/2025, do Teste $clcllvo, 
§3°. findo o prazo constante desta cláusula, considera-se devido o pag.amcnto .1pcnas 
dos d ias trrlba lhados, descbrigando o CONTRATANTE do pag."lme.r<110 de indeniv..aç.lio 
ou vc.rbos rescisórias. 

Arl. J" - VALOR 00 CONTRATO: O valor total do Contri"lto e de R$ 21.600,00 (vinte e 
um mil e seiscento5 reais), sendo o valor men~I de R$ 1.800,00 (um mil e oitocentM 
rcaii.), prcvli. lo no ilcrn 1.8 do Edital 001/2<)25, o serem pagos atf o dia 10 de cada m t!s, 
cunform~ as dis~iç~ legais P""rtin~ntt=s. 
Par.agrafo ímko. O p.igamento da remuncraç.io ser.1 reali7..ado mediante depósito em 
conta bancária de titularidade do CONTRATADO, que deverli ser infonnada ao 
CONTRATANTE no a to d.11 a!lsinntura deste contrato, devendo a importt'ln cin ser 
atendida à conta de dotac;ões on;amcnMrios consignad os n o orçamento commte . 

Art. 4• - OBRICAÇÔl:S DO CONTRATADO: O CONTRATADO dcver.1 cumprir 
fielmente o objeto pactuado conforme às t"SpcciJirnções e prHzoii; estipulacloii; nu presente 
instrumento contra tua l, de modo a considcr.1r o seguinte: 
a) ResJ)Onsabi liz:aM!le pelos danO!I <"autladOil d iretainente à Admj_nis.tr11c;ão ou a 1erceiros;, 
d ccon-cntcs d c !l ua culp.i ou dolo na exccuçl'lo do contrato; 
b) Cumprir uma carga horá ria de 20 horas S(.>manais, de acordo com as de1erminar;~ 
d,:1 Sccrctari.i Municip.il de Educ,i1c;l'lo; 
e) Ze lar pelo patrimônio da Secretaria Municipal de Edvcc1r;llo e o bom funcionamento 
do loco!. 

Art. 5" - OBRIGAÇÕES 00 CONTRATANTE: Eíeh..1 Pr o pagamento oo 
CONTRATADO de .1cordo com o csrabeleddo neste contrato, bcm com o: 
a) CQmunica r imOOiatarni?nlt: ao CONTRAT AOO quak1ue-r in'l!'g,ilaridade manifostatla 
na exccu~o do contrato; 
b) Supervisionar a execu,;:lo do cont rato; 
e) Fodlitnr o a<:cs50 do CONTRATADO ti!! área:, da Prcfciturn e da Sccrct:irin, 005 
registros, d ocumcnl.:u;:io e leglsl3Ç:IO, fornecendo as lnform3Çõe$ ncccs~ri3S ao bom 
desempenho dos serviços. 

ArL 6° - RE$CISÀ0C0NTRATUAI..: OCONTRA"l""ANTEco CONTKATADO podem 
rescindir o presente contrato a partir do momento em que uma das partes deixe de 
cu mprir com s ua.e; obrlgaçõci:;, ~m como lendo cm vi~ta o seguinte : 
a) morte do CONTRATADO; 
b) incapacidade superveniente d o CONTRATADO; 
e) ficar constatado que o CONTRATADO n fto possui disponibilidade piim o exercido 
da íunç!'lo; 
d) fit:~r OOn$talado qut- o CONTRATADO nl!o po$$ui ª°' hal::ti lid~dt-$ neeto~rit11 p~r31 o 
cxc-rdclo da íun,;:.o, garan tindo neste C.'1.SO o direito à aMpl.1 dcícs..'1; 
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Art. 7° - DAS PENAUDADES; A CONTRATANTE éo CONTRATADO obrigam-se a 
respeitar o presente conl.rQtO em suas cláusulas e <:ond ições, ino::orrendo a pru-te que 
infringir qualquer disposição contratunl ou legaJ; na muhn igua l ao valorcorresponden le 
a 1 % (um porcento) do valor g lob-11 do conlrato, que scr.1 pago intcgmlmcntc, qualquer 
qu~ seja o tempocuntn1tual decorrido, inclusive~ verificada a prorrogação do contra to. 

Art. 8° - As infr~ções disciplinares atribuídas aos CONTRATADOS nos termos deste 
instrumento scr.,o apuradas median te slndlc.1ncla/proccsso admlnlstrnllvo dlsclpllnar, 
consoante estabelecido no Est:ituto do &-rvidor Público Municipal. 

Art. 9° - O CONTRATADO a firma sob m~ pcnnsda lei, que nilo acumula ilcgnlmcntc 
cargos póblicos possuindo disponibilidade necessãria para o exercício do cargo, 

Parágrafo Único: A infraçAo ao disposto no mpur dessa. cláusula, importará na nulidade 
do con trato, $Cm prcju í?.o da devolw;Jo ao erário dos valores percebidos, 

Art. 10 - DAS OBRJG AÇôES 00 CONTRATANTE, A dcsp,;'SO ,o.....,. à conto d• 
Séguin te dotação orçamenU\ria: 12.361 .0049 ~ 2.040 Fonte de recursos 540. 

Arl. 11 - DO FORO: As part~ elegem o foro da Comarca da Cidade de Bom Jctõus/PI, 
para dirim ir quaisquer dúvida§ decorrentes do presente contrato. 

E por assim estart.>rn justas e contratadas, as partt:'S asi;im e rubricam, o presente 
instrumento cm 02 (d vas) vias d e igirnl teor e paro um só efeito, na presença d e du.1s 
testemunhas. 

CurT'<llS- P I, ém 30 de dezembro d e 2025. 

Rl::ph."Ser'll.lnl~ ~ 1 - CONTRATANTE 
RA.IMUNOO MARTINS OE SOUSA SANTOS SOBRI NHO 

MUNICU'IO OE CURRAIS 
CNPJ: 0t.612.752/0001-76 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS, 
1. N ome Completo; ___________________ _ 
RG, ____________ CPF, ___________ _ 

Endén.'\'OCo111plt!t1.1; ___________________ _ 

2. Nome Completo : ___________________ _ 
RG: _~ __________ CPF: ___________ _ 
Endereço Completo: ___________________ _ 

Ruo Padre Manoel Pnredes, S N - Centro 
CEP· 64 905-000 - Cumrn;-PI 
CNPJ N• 01 612 752 0001-76 
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DIÁRIO OFICIAL 
DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

CURRAIS 

EXTRATO 00 CONTRATO T EMPORÁRIO D E PRESTAÇÃO D E SERVIÇOS POR 
PRAZO DETERM.INADO N º 004/2026 

OBJFJ'O: O p resente rontmto tem como objeto a contmtuçihJ dos serviços como 
PROFESSOR 20( t com abibuiçõcs direta na Secretaria Municip.tl de Educaç:Jo, cm 
específico na Unidade Escolar Jorge Rodrigues dos Sant08 para 8uprir essencial 
necessidade d.:1 Administração Públka Municipal, conforme edilal n° 00'1/2025, d o Teste 
Seleti vo. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNIOPAL OE CU'RRAIS- PI 

CONTRATA DO: ILMA RODRIGUES DEOLIVEll~A 
RG: 036.584.71J.52 CPF: 036.584.713-52 
VALOR DA REMUNERAÇÃO: R$ l ,800,00 (um mil e oitocentos reais) 
FONTE DOS RECURSOS: 12.361 .0049 - 2.040 Fonte de recursos 540 
v1ceNCIA: 01/01/2026 a 31/12/2026 
SIGNATÁRIOS: pelo contratante, RAIMUNDO MARTINS D E SOUSA SANTOS 
SOBRINHO e, pel:a contrntada, ILMA RODRIGUES OE OLIVEIRA 

Data da A»i n atura : 3(Vlz,2025. 

Ruo Podre Manoel Paredes, S N - Centro 
CEP· 64905-000 - Cumm;-PI 
CNPJ N• 01 612 752 0001-76 

ID: 8843A676CD834 

~=~~~.!~ z 
CONTRATO TEMPORÁ.RJO O E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO 

D ETERMINADO Nº 07qf.Z026 

CONTRATO N '-' 076/20'2I, QUE 6NTKE SI 
CELEBRAM O MUNICIPIO DE CURRAIS-PIAut 
POR INTEK.M ~010 DA S.ECRET AR.IA MUNI l)>AL 
OE EDUCAÇÃO E KEIUANE SOUSA SANTOS 

CONTRATANTE: O MUNICIPJO DE CURRAIS DO ESTADO DO PIAUI, Ll'\~cr-ito no 
CNPJ sob nº 0l.612.752/0001-76, f>t$Wil ju.rfdk<'I di: direito públicu inter.no, com sede 
lóei'.lliU1dn à Rua Mcinocl P.1rcdcs, s/n, 0<1irro Centro, CEP 64.905-000, nL-slc a to 
representado pelo Sr, Preíe.ito ltAIMUNOO MARTINS D E SOUSA SANTOS 
SOBRINHO, inscrlh) no C Pf sob n"0D'J.845.613--{Tl, podendo ser loca ll7..ado no endereço 
retro. 

CONTRATADO, 
NOM E: KEILIANESOUSA SANTOS 
NACIONALIDADE: BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL: SOLTEIRA 
PROASSÂO: PROFESSORA RG: 2.826.621 CPF: 010.998.273-03 
ENDEREÇO: RUA MONTE MOR- BAIRRO: ÁGUA BRANCA, CURKA IS • PI 

O CONTRATANTE e o CONTRATADO. acima cspecifiG1dos, li!m entre si 
ajustado o presente, CONTRATO TEMPORÁRIO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
POR PRAZO DETERMINADO, conforme E:dlla l nº 001/2025 do Processo Se le t ivo, 
Publicado no Diário Oficial das Pn...fciluras Piauicn..-.cs cm 31 /01/2025 e pa rte integro'lntc 
desta., aplicando,.sc lht.>s, suple tivamente, os principias da h.'Oria geral dO!irontratos, bem 
como mediante as seguintes cláusulas e condições, aDi'ixo discrim inadas e d isposições 
legais pertinentes que, voluntaria.mente, a.ceibm e ou to rga.m: 

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES 

Art. 1 º· OBJETO; O presente contni to lem como objeto a contni~ão dos ~rviÇ(lS rom o 
PROFESSOR 20H, ,com otrlbulçOCS direto\ n.-. SceretMlo Munlcip,a.1 de Educa.ç!lo, em 
espt.•dfica na Un.idade Escolar Jorge Rodrig ues dos Santos para suprir e6-Sl;:'nciAI 
ncccssida.de da Admin i-.tra.ç3o P(lbliro Municipal. conforme edil.li n" 001/:o25, do T~le 
Se!IÍ!'tivo. 

§1 ". A cont rntaç.lo de que trata esta d.iusula n.lo origina nc-m ronstllul qua.lquer vinculo 
trnbnlhista entre o MUNld PJO O E CURRAI.S/PI e o servidor con..lnHndo, mas 
exclusivamt.>nte de nature:t.a administ-Yativa, na forma estrita da lei. 

§2°, O regimi:jurídico dos servidores contratados é de natureu adminis traliva, regendo-­
se pe:los princípios do Direito Põblic:o. 

Art. 2° - VICtNCIA: O contrato terá a duração de12 mcsc5, com inkio e .. 01/01/2026 
a 31/12/2026 
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§lº. Este instrum\!nto pode M?r pr()m:>gado Oll aditivado de .icordo com o intcrcsS\! das 
partes, para o período letivo de 2026, de ac:ordo com a necessidade dos serviços e 
interesse dA Secretaria Municipal de Educatt'io. 

§2ª. &-ta c;ontrataç-.lo é em <:a.ráter h:mpuráriQ e t:Ji;Ce~iun~d, a fim di: l>uprlr <:ar~us, 
empregos ou funções, cnqunnto o Mu.nicípio rc.11i7,n concurso püblico, cm ~pcd.-.1 
.:,,tendimento :io Edital n° 001/2025, do Teste Seletivo. 
§3". Findo o prazo consta nte dei.la cláus ula, oonsld,~ra-s.e devido o pagame1,to apenas 
dos dias trabalhados, dcsobrig.:mdo o CONTRATANTE do pagô\mcnto de indcniz..1ç3o 
ou verb,--is rescisórias, 

Art. 311 - VAWR DO CONTRATO: O valor tota l do Contrato é de RS 21.600.00 (vinte e 
um mil e sciSc:Cntos rcnis), sendo o vnlor nl4:!ns.,I de R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos 
reais), previsto no item '1.8 do Edital 001/2025, a serem pagos até o dia 10 de cada m es, 
conforme as dlspof.lçr,cs lega Is pcrtlnentci.. 
Parágrafo único. O pab-amentu da remunt.'raçãu será reali:.!:ado mediante depósito i:m 
conl-.i b.·m c.iria de titu laridade do CONTRATADO, que devcr.1 ser informada ao 
CONTRATANTE no ato da assinatura deste con trato, devendo a importAnda ser 
ntcndida à conta. de dot~ções orçamentárias consignadas no orça mento corrente. 

Art. 4 u • OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 0 CONTRATADO dlÍ!'verá, cumpri r 
iiclmentc o objeto p.ich.1adoconforme M cspcdl'lc<'l.çõcs e pr.a:tos estipulados no p resente 
instrum~nto contr.ttual, dtc> modo H cunsitforar o segui nte: 
a) R~ponsabili7..ar-sc pelos danos ca usados diretamente.\ Adminislrnç!lo ou a terceiros, 
decorrentes d e sua cu lpa ou dolo n.a execm;;ão do con tra to; 
b) Cumprir um.1 corga horária de 20 hor.,,s semanai.!ô, de .,,cordo com as determin.,,ções 
da Secn:.-tarla Municipal dl! Educação; 
e) Zelar pelo patrimônio da Sccrct.Jria Municipa l de Edu caç!lo e o bom funcion..,men to 
do local. 

Art. 5° - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: Efetuar o pagamento ao 
CONTRATA DO de acordo com o estabelecido neste rontmlo, bem como: 
a) Comunic.tr imediatamente ao CONTRATADO qualquer irregularidade m.tnifostad.:1 
n.--. t=xecuç.lo do contr'<ltO; 
b) Supervisionar a execuç:l.o do contrato; 
e) faciliuu· o acesso do CONTRATADO às âreas da Prefeitura e da Secretaria, 908 

regi!'l lms, documenl:iç:io e legi!'ll.:1c;ão, fornecendo as informações ncccss.drias ao bom 
desempenho dos .scrv~. 

Art. 6"• RESCISÃOCONTRATUAL:O CONTRATANTEeoCONTRATADOpoch:m 
r~cirldir o presente con lrato ti p.irtir do momento cm qu e umo díl~ pMICS deixe de 
cumprir com suas obrigações, bem como tendo em vista o seguinte: 
a) morte do CONTRATADO; 
b) incapacidade superveniente do CONTRATADO; 
e) ficar oonst;\t;ido q,1e o CONTRATADO I'lilO possui disponibiJidade pMa o exerc:fcio 
dn func;tio; 
d) ficar consta tado que o CONTRATAOO não possui as habilidades nc,ccssárlas para o 
exercício da função, garantindo neste caso o direito à ampla defesa; 

Art. 7° - DAS PENALIDADES: A CONTRATANTE e o CONTRATADO obrigam-se a 
respeitar o presente con trnto cm suas cláusu las e condições, incorrendo a parte que 
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infringir qu.1:lqucrdisposiçâocontr.1:tu:il ou l cg.'"ll , na multa ig u:i l ao v:ilorcorrcspondcntc 
a 1 % (um porcen to) do vrt.lor g lobal do cont-rato, que serA pago integralmente, qualquer 
que seja o tempo oontratual decorrido, inclusive !'!e verificad!\ a prorrogação do conlrll to . 

Art. 8° • As i.nf-rações dbciplinan-s atribuídas aos CONTRAT ADOS nos termos deste 
ins trumento scr:ío i'lpur.-i<ltis medi.inte sindi<:.-\nci,--i/proccsso .-.dministr,itãvo disciplin,1r, 
conso..,nte estabelecido no Estatuto do Servidor r úblico M unicipal. 

Art. 9º - O CONTRATADO afirma sob as penas da lci, que n3o o\Cumula ilcg.Umcntc 
ca rgos pUblicos p0ssuindo disponibilidade necess~ri.1 p.'lra. o exercício do Ci'l rgo. 

Piir.\grafo Único: A infraçlo <iO disposto no capu t dessa cláusula, imp<,rtará na nulidade 
do con trnto, sem p rcjufzo dn d cvoluçlto no er-'rio dos valores percebidos. 

Art. 10 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: A d espesa corrorj, ~ ronb da 
seguinte dotação on;amenlária: 12.361.0049 • 2.040 Fonle de recursos 540. 

Art. 11 . DO FORO: A$ p.-.rtes e legem o foro d<l Comarc-a dn Cidade d e Bom Jesus/PI, 
pnm dirimir qunisqucr dúvidas decorrentes do presente contrato. 

E por .t1ssim ~ tarern justa:, e contnitadas, as partes as,im e rubricam, o presente 
instrumento cm 02 (du..s) vi<'l.s de Igual teor e J)"'r.a um 'SO efeito, na prcscnç.-. de duas 
tes temunha~. 

Currais- PI, em 30 de de:t;:ernbro de 2025. 

Representante ~gal - CONTRATA NTE 
RA IMUNDO MARTINS OE SOUSA SANTOS SOBRINHO 

MU NIC IPIO DE CURRAIS 
CN PJ: 0 1.612.75210001-76 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 
1. Nome Completo: ___________________ _ 
RG: ____________ C.PF: ___________ _ 
Ender.?ÇOCo mpleto: ___________________ _ 

2. Nome Completo: ___________________ _ 
RC: ____________ CPF: ___________ _ 
Endereço Completo: ___________________ _ 
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